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DESCRITORES
Pedido de apoio judiciário    >    Deferimento tácito    >    Aferição    >    Competência do tribunal

SUMÁRIO
1 - Não cabe ao tribunal, na ação judicial para que foi pedido o apoio judiciário, apreciar a questão da
formação ou não de ato tácito. 
2 - Perante a menção pela parte da formação do ato tácito, o tribunal limita-se a solicitar a confirmação
aos serviços da segurança social.
3 - O tribunal em que se encontra pendente a ação judicial para que foi pedido o apoio judiciário só tem
competência para apreciar as questões da formação de ato tácito e da possibilidade de revogação de ato
tácito a partir do momento em que recebe a impugnação judicial da decisão de indeferimento do pedido
de apoio judiciário e só em sede de impugnação judicial pode o tribunal apreciar aquelas questões.
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